
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI COMPLEMENTAR Nº 345/2002

Ementa

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR 306/00, QUE CONDICIONA A INSTALAÇÃO DE POSTOS REVENDEDORES DE
COMBUSTÍVEIS  E  SERVIÇOS,  PARA  VEDAR  INSTALAÇÃO  DESTES  EM  SUPERMERCADOS  E
HIPERMERCADOS. 

Data da Norma

23/07/2002
Data de Publicação

26/07/2002
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei Complementar nº 663/2002 - Autoria: José Aparecido Marcussi

Status de Vigência

Revogada tacitamente

Observações

Sanção Tácita
Autor: JOSÉ APARECIDO MARCUSSI

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
29/12/2004 Lei Complementar nº 416/2004 Revogada por
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=172588
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=8463


LC 345/2002
Fls. 2/2


